
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43203675351 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2244

2005

PORTO ALEGRE

13 Maio 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200417316

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/149.416-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200417316

Data

03/05/2022

993.765.980-91 AGDA MENEGUZZO 15/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

013.447.130-09 CATIUSCA REALI 13/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

290.905.470-53 DARCI REALI 15/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.217.260-62 JAIR ANTUNES MONTIEL 15/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA 
NIRE N.º 43203675351 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N.º 7 E TERCEIRA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

DARCI REALI, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, advogado com registro na 
OAB/RS nº 32.764, portador da Cédula de Identidade nº 3014886448 expedida pela SSP/PC-RS, 
CPF 290.905.470-53, residente na Rua General João Manoel, n.º 207, apto. 83, CEP. 90.010-030, 
Porto Alegre – RS. 
AGDA MENEGUZZO, brasileira, solteira, advogada com registro na OAB/RS n.º 74.745, RG 
3066038898 expedida pela SJS/RS, CPF 993765980-91, residente e domiciliada na Rua General 
Vitorino, 267, apto 501, CEP 90.020.171, Porto Alegre – RS. 
Únicos sócios do IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA, sociedade limitada, com 
sede à Rua dos Andradas, 1234, conjunto 1603, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90020-008 
Porto Alegre–RS, CNPJ 02.310.921/0001-86, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n.º 43203675351 arquivado em 23/12/1997.  
Promovem esta Sétima Alteração Contratual e Consolidação de Contrato Social da sociedade 
referida, com base nas cláusulas e condições seguintes: 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
PRIMEIRA – É admitida na sociedade CATIUSCA REALI, brasileira, casada em comunhão parcial de 
bens, bióloga, RG 2088616641 expedida pela SJS/RS, CPF 013.447.130-09, residente e domiciliada 
na Rua João Alfredo, nº 764, apto 104, CEP 90.020.171, Porto Alegre – RS, na qualidade de sócia 
ingressante, e é admitido na sociedade JAIR ANTUNES MONTIEL, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, especialista em Administração Pública, RG 7075670849 expedida pela SJS/RS, CPF 
007.217.260-62, residente e domiciliado na Rua João Alfredo, nº 764, apto 104, CEP 90.020.171, 
Porto Alegre – RS, na qualidade de sócio ingressante. 
 
SEGUNDA - Retira-se da sociedade, com a transferência das quotas aos sócios ingressantes : 
AGDA MENEGUZZO, cedendo e transferindo, a título oneroso, por meio de operação de venda, a 
quantia de 1.000 (Um mil) quotas unitárias de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo, na soma, o total de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais) a sócia ingressante CATIUSCA REALI e cedendo e transferindo, a título 
oneroso, por meio de operação de venda, a quantia de 1.000 (Um mil) quotas unitárias de R$ 1,00 
(um real) cada, perfazendo, na soma, o total de R$ 1.000,00 (Um mil reais) ao sócio ingressante JAIR 
ANTUNES MONTIEL. O sócio DARCI REALI, cede e transfere, a titulo oneroso, por meio de 
operação, parte das suas participações societárias na quantia de 9.000 (nove mil) quotas unitárias de 
R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo, na soma, o total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a sócia 
ingressante CATIUSCA REALI e cede e transfere, a título oneroso, por meio de operação de venda, 
parte das suas participações societárias na quantia de 9.000 (nove mil) quotas unitárias de R$ 1,00 
(um real) cada, perfazendo, na soma, o total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) ao sócio ingressante 

JAIR ANTUNES MONTIEL. 

Parágrafo único: O sócio cedente dá aos cessionários e à sociedade plena e geral quitação 
relativamente à cessão das quotas e sobre todos os direitos, incluindo-se os contratos vigentes e os 
direitos gerais e intelectuais sobre sistemas de informática bem como, desses, reciprocamente a 

recebem. 

TERCEIRA - Em razão das alterações dispostas nas cláusulas anteriores, o capital social, que é de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), dividido em 42.000 (quarenta e duas mil) quotas de R$ 1,00 
(um real), passa a ter a seguinte distribuição entre os sócios remanescente e ingressante: 

SÓCIO QUOTAS VALOR TOTAL – R$ 

Catiusca Reali   10.000   10.000,00 

 Jair Antunes Montiel   10.000   10.000,00 

Darcí Reali   22.000   22.000,00 

TOTAL   42.000   42.000,00 
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QUARTA - Os sócios remanescentes, DARCÍ REALI, CATIUSCA REALI E JAIR ANTUNES 
MONTIEL, neste ato, assumem o ativo e passivo da sociedade, respondendo civil e criminalmente por 
todos os atos praticados.  

QUINTA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: a) desenvolvimento, cessão de uso e 
comercialização de equipamentos, componentes e sistemas (programas) de informática e prestação 
de serviços de suporte técnico; b) ensino; c) capacitação de recursos humanos, através da realização 
de cursos, treinamentos, seminários, simpósios, encontros, palestras e similares; d) cursos 
preparatórios para concursos públicos; e) elaboração de avaliação e auditoria atuarial, bem como 
assessoria para implementar as mudanças decorrentes das avaliações atuariais; f) consultoria e 
assessoria em diferentes áreas, através de profissionais técnicos especializados próprios ou 
contratados, em objetos compatíveis com a habilitação dos sócios ou de terceiros contratados; g) 
assessoria e consultoria no desenvolvimento de projetos de captação de recursos financeiros e 
outros projetos técnicos; h) edição e comercialização de livros, apostilas e outros materiais didáticos, 
impressos ou em meio digital; i) emissão de pareceres técnicos; j) patrocínio de estudos e pesquisas 
sobre diferentes rotinas especialmente  relacionadas à área pública e outros serviços correlatos; k) 

desenvolvimento e comercialização de websites e aplicativos. 

SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio DARCÍ REALI e CATIUSCA REALI, 
em conjunto ou isoladamente, na qualidade de sócios administradores, com poderes e atribuições de 
realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto nesse contrato, sendo que ao 
sócio JAIR ANTUNES MONTIEL caberá atividades técnicas e administrativas auxiliares, assinaturas 
de contratos, participações de licitações contemplando todos os atos do processo licitatório, 
contratação e execução contratual, podendo representar o IEM, para estas atividades, 

independentemente de procuração. 

SÉTIMA - Permanecem vigentes as demais cláusulas não alteradas relativas ao contrato social 
consolidado. 
 

IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA 
NIRE N.º 43203675351 

TERCEIRA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

DARCI REALI, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, advogado com registro na 
OAB/RS nº 32.764, portador da Cédula de Identidade nº 3014886448 expedida pela SSP/PC-RS, 
CPF 290.905.470-53, residente na Rua General João Manoel, n.º 207, apto. 83, CEP. 90.010-030, 
Porto Alegre – RS. 
CATIUSCA REALI, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, bióloga, RG 2088616641 
expedida pela SJS/RS, CPF 013.447.130-09, residente e domiciliada na Rua João Alfredo, nº 764, 
apto 104, CEP 90.020.171, Porto Alegre – RS. 
JAIR ANTUNES MONTIEL, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, especialista em 
Administração Pública, RG 7075670849 expedida pela SJS/RS, CPF 007.217.260-62, residente e 
domiciliado na Rua João Alfredo, nº 764, apto 104, CEP 90.020.171, Porto Alegre – RS. 
 
Únicos sócios do IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA, sociedade limitada, com 
sede à Rua dos Andradas, 1234, conjunto 1603, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90020-008 
Porto Alegre–RS, CNPJ 02.310.921/0001-86, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n.º 43203675351 arquivado em 23/12/1997, 
promovem esta Terceira Consolidação Contratual da sociedade referida, com base nas cláusulas e 
condições seguintes: 

PRIMEIRA - A sociedade se apresenta sob a denominação social de IEM – INSTITUTO DE 
ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA, CNPJ 02.310.921/0001-86, com sede à Rua dos Andradas, 1234, 
sala 1603, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90020-008. 
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SEGUNDA - O capital social do IEM, devidamente integralizado, é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais), dividido em 42.000 (quarenta e duas mil) quotas de R$ 1,00 (um real), com a seguinte 
distribuição entre os sócios: 

SÓCIO QUOTAS VALOR TOTAL – R$ 

Catiusca Reali   10.000   10.000,00 

 Jair Antunes Montiel   10.000   10.000,00 

Darcí Reali   22.000   22.000,00 

TOTAL   42.000   42.000,00 

 

TERCEIRA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: a) desenvolvimento, cessão de uso e 
comercialização de equipamentos, componentes e sistemas (programas) de informática e prestação 
de serviços de suporte técnico; b) ensino; c) capacitação de recursos humanos, através da realização 
de cursos, treinamentos, seminários, simpósios, encontros, palestras e similares; d) cursos 
preparatórios para concursos públicos; e) elaboração de avaliação e auditoria atuarial, bem como 
assessoria para implementar as mudanças decorrentes das avaliações atuariais; f) consultoria e 
assessoria em diferentes áreas, através de profissionais técnicos especializados próprios ou 
contratados, em objetos compatíveis com a habilitação dos sócios ou de terceiros contratados; g) 
assessoria e consultoria no desenvolvimento de projetos de captação de recursos financeiros e 
outros projetos técnicos; h) edição e comercialização de livros, apostilas e outros materiais didáticos, 
impressos ou em meio digital; i) emissão de pareceres técnicos; j) patrocínio de estudos e pesquisas 
sobre diferentes rotinas especialmente  relacionadas à área pública e outros serviços correlatos; k) 

desenvolvimento e comercialização de websites e aplicativos. 

QUARTA - A empresa teve o início das suas atividades em 08/10/1997 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

QUINTA - A responsabilidade de cada sócio por eventuais prejuízos é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, assegurada a aquisição na proporção 
das quotas de cada sócio remanescente, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

SÉTIMA - O sócio cotista que desejar retirar-se da sociedade deverá dar aviso por escrito aos demais 
sócios com uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

OITAVA - Em caso de liquidação de quota, salvo acordo entre o sócio retirante e os demais sócios 
remanescentes, os haveres correspondentes ao sócio retirante serão apurados atualizando o valor 
das quotas pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado ou outro que o vier a substituir, podendo 
haver parcelamento. 

NONA - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, extingue-se a participação 
dos mesmos na sociedade, não cabendo direito à sociedade por parte de herdeiros, sucessores e do 
incapaz, revertendo as quotas à sociedade. Nesse caso, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado adotando-se os mesmos critérios especificados na cláusula anterior, que trata da liquidação 
de quotas. 

DÉCIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio DARCÍ REALI e CATIUSCA 
REALI, em conjunto ou isoladamente, na qualidade de sócios administradores, com poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto nesse 
contrato, sendo que ao sócio JAIR ANTUNES MONTIEL caberá atividades técnicas e administrativas 
auxiliares, assinaturas de contratos, participações de licitações contemplando todos os atos do 
processo licitatório, contratação e execução contratual, podendo representar o IEM, para estas 
atividades, independentemente de procuração. 
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§ 1º - Os sócios do IEM receberão “pró-labore” mensal, fixado de comum acordo pelos sócios em 
reunião, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 

§ 2º - É vedado aos sócios fazerem uso da empresa na prestação de garantia, fiança, aval ou 
qualquer outro título de favor em negócios estranhos ao objeto social. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração dos demonstrativos e 
registros contábeis nos termos da legislação vigente. 

DÉCIMA SEGUNDA - A divisão e distribuição dos lucros auferidos pela sociedade será decidida em 
reunião dos cotistas, com decisão firmada em ata, podendo ser autorizada a antecipação de lucro, 
respeitadas as disposições legais vigentes. 

Parágrafo único. A divisão dos lucros não precisa obedecer ao percentual de proporção das quotas 
subscritas de cada sócio, podendo ser convencionado, por decisão da maioria, divisão diversa. 

DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

DÉCIMA QUARTA - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação dos sócios cotistas, aplicando-se a legislação brasileira.  

Parágrafo único: Em caso de dissolução da sociedade, o patrimônio será partilhado aos sócios na 
proporção do capital de cada um na sociedade. 

DÉCIMA QUINTA – Os casos não especificados neste estatuto serão decididos por voto da maioria 
dos sócios. 

DÉCIMA SEXTA – O endereço da sociedade passa a ser a Rua dos Andradas, n.º 1234, conjunto 
1603, CEP 90020-008, Porto Alegre–RS e fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre–RS, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

DÉCIMA SETIMA – Ficam revogadas todas as demais cláusulas do contrato social original e das 
posteriores alterações, vigendo única e exclusivamente as cláusulas do presente instrumento de 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

                                                                                          Porto Alegre (RS), 03 de maio de 2022. 

 
 

DARCI REALI 
Sócio 

Assinado em formato digital 
 

AGDA MENEGUZZO 
Sócia retirante 

Assinado em formato digital 
 

CATIUSCA REALI 
Sócia ingressante 

Assinado em formato digital 
 

JAIR ANTUNES MONTIEL 
Sócio ingressante 

Assinado em formato digital 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/149.416-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200417316

Data

03/05/2022

993.765.980-91 AGDA MENEGUZZO 15/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

013.447.130-09 CATIUSCA REALI 13/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

290.905.470-53 DARCI REALI 15/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

007.217.260-62 JAIR ANTUNES MONTIEL 15/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8288423 em 17/05/2022 da Empresa IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP, CNPJ 02310921000186
e protocolo 221494162 - 03/05/2022. Autenticação: 76D4AC4F2290A1D199B0223E9C61A3246A43E6F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/149.416-2 e o código de
segurança R7Dd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/149.416-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP,
de CNPJ 02.310.921/0001-86 e protocolado sob o número 22/149.416-2 em 03/05/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8288423, em 17/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rafael
Fioravanti Matias.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.447.130-09 CATIUSCA REALI 13/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

290.905.470-53 DARCI REALI 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

007.217.260-62 JAIR ANTUNES MONTIEL 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

993.765.980-91 AGDA MENEGUZZO 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8288423 em 17/05/2022 da Empresa IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP, CNPJ 02310921000186
e protocolo 221494162 - 03/05/2022. Autenticação: 76D4AC4F2290A1D199B0223E9C61A3246A43E6F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/149.416-2 e o código de
segurança R7Dd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/149.416-2.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.447.130-09 CATIUSCA REALI 13/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

290.905.470-53 DARCI REALI 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

007.217.260-62 JAIR ANTUNES MONTIEL 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

993.765.980-91 AGDA MENEGUZZO 15/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Rafael Fioravanti Matias, Servidor(a) Público(a), em
17/05/2022, às 15:20.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8288423 em 17/05/2022 da Empresa IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP, CNPJ 02310921000186
e protocolo 221494162 - 03/05/2022. Autenticação: 76D4AC4F2290A1D199B0223E9C61A3246A43E6F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/149.416-2 e o código de
segurança R7Dd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 17 de maio de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8288423 em 17/05/2022 da Empresa IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA - EPP, CNPJ 02310921000186
e protocolo 221494162 - 03/05/2022. Autenticação: 76D4AC4F2290A1D199B0223E9C61A3246A43E6F. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/149.416-2 e o código de
segurança R7Dd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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